
ATOS LEGISLATIVOS 
D E C R E T O - L E I C O M P L E M E N T A R N.° i, DE 1 DE S E T E M B R O D E 1969 

Dispõe sobre a criação da Superintendência do Desenvolv imento do 
L i t o r a l Pau l i s t a ( S U D E L P A ) 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , no uso da a t r i b u i 
ção que, por força do A t o Complementa r n." 47, de 7 de fevereiro de Í969 
lhe confere o } 1.», do art igo 2 ° do A t o Ins t i tuc iona l n.° 5, de 13 de dezem
bro de 19G8, 

Decre ta : 
Ar t i go 1.° — . F i c a cr iada, em cumpr imento ao disposto no art igo 121 

da Constituição do Estado, a Superintendência do Desenvolv imento do L i t o r a l 
Pau l i s t a ( S U D E L P A ) , entidade autárquica, com personal idade jurídica e patrimô
n io próprios, com sede e foro n a C a p i t a l . 

§ 1-° — A autarqu ia o r a c r iada terá vinculação admin i s t ra t i va à Secre 
t a r i a de Economia e P lane jamento e f inance i ra à Secre tar ia da Fazendr. . 

§ 2.» — O Poder Execut ivo poderá, através de decreto, t rans fer i r 
a vinculação admin i s t r a t i v a da Superintendência o ra cr iada , à Secre tar ia que 
melhores condições apresente para execução do P l ano de Desenvolv imento do 
L i t o r a l , a que se refere o ar t igo 6.'. 

§ 3." — A S U D E L P A gozará, inc lus ive no que se refere a ser.s bens 
rendas e serviços, das regalias, privilégios e imunidades conferidas à Fa z enda 
E s t a d u a l . . 

A r t i go 2. ' — Considera-se L i t o r a l ou Zona Litorânea, pa ra as f i n a l i 
dades deste decreto- le i complementar , a região t e r r i t o r ia l do Estado de São Pau lo 
compreendida en t re : a d iv isa do Estado do Paraná, a l i n h a de cumeada da S e r 
r a de Paranap iacaba , Se r ra do M a r e Se r ra do P a r a t i , com o Estado do R i o de 
Jane i ro , e pelo Oceano Atlântico. 

A r t i go 3. ' — O L i t o r a l ou Zona Litorânea, para os efeitos deste de
creto- le i complementar , f ica subdiv id ido em três sub-regiões: L i t o r a l Norte, B a i 
xada San t i s ta e Va le do R i b e i r a — L i t o r a l S u l . 

§ 1." — O L i t o r a l Nor te será constituído dos Municípios de Uba tuba , 
Caraguata tuba , São Sebastião e I l habe l a . A B a i x a d a San t i s ta será constituída 
dos Municípios de Santos, Cubatão, São Vicente , Guarujá, P r a i a Grande , M o n -
gaguá, Itanhaém e Peruíbe e da área de B i r i t i b a - M i r i m incluída no perímetro 
descrito no art igo 2.". O Va le do R i b e i r a — L i t o r a l S u l será constituído dos 
Municípios de Iguapé, Cananéia, I t a r i r i , Pedro de Toledo, M i r a c a t u , Juquiá, R e 
gistro, Sete Ba r ras , E ldorado Pau l i s ta , Pariquera-Açu, Jac t ip i ranga , Iporanga, 
B a r r a do Turvo , R ibe i r a , Juquítiba e das áreas pertencentes aos Municípios de 
Apiaí. Ibiúna, Tapiraí e I tapecer ica da Serra , incluídas no perímetro descrito r.o 
a r l i g c 2:>. 

S 2.° — F i c a m exluídos da «Zona Litorânea» os municípios não m e n 
cionados neste artigo, a inda que t e n h a m áreas s i tuadas dentro do perímetro já 
descr i to. 

Ar t i go 4.» — A S U D E L P A poderá ins ta la r escritórios regionais no 
L i t o r a l ou Zona Litorânea a que a ludem os art igo 2.° e 3 . ' . 

Ar t i go 5.' — Os recursos concedidos, sob qualquer f o rma e a q u a l 
quer título, d i re ta ou indire tamente , à S U D E L P A , só poderão ser apl icados nos 
municípios de que t r a t a o § 1." do art igo 3. ' . 

A r t i go 6.» — A S U D E L P A ; através do seu Conse lho Técnico, e labo
rará o P l ano de Desenvolv imento do L i t o r a l , observadas as disposições deste 
decreto- le i e de sua regulamentação. 

A r ^ g o 7.» — O P i a n o de Desenvolv imento do L i t o r a l t em como obje t i 
vo promover o desenvolvimento econômico e social da região e o incremento da 
indústria da pesca, de f o rma harmônica e in tegrada n a economia es tadua l . 

§ 1.° — O P l ano deverá conter, necessariamente, o diagnóstico das 
condições de desenvolvimento econômico e social da região, a determinação dos 
objetivos gerais e específicos a serem atingidos, a definição de diretr izes e p r o 
gramas gerais de ação, que serão empreendidos pelo Governo e demais agentes 
e a caracterização dos inst rumentos básicos para sua revisão con t inuada . 

§ 2y — O P l ano definirá os objetivos e diretr izes a serem adotados 
pr ior i tar iamente pelos órgãos dé administração d i re ta e ind i r e ta do Estado e 
propostos aos demais agentes de desenvolv imento. 

§ 3.° — O P l ano deverá prever in tens iva política de estímulos f i s 
cais, creditícios e outros com õ" objetivo de : 

1. assegurar a elevação da taxa de re-inversão dos recursos gerados 
n a região; e 

2. a t r a i r invest imentos nac iona is e estrangeiros p a r a o desenvol
v imento da região. 

§ 4.° — O P lano , apôs audiência da Secre tar ia de E c o n o m i a e P l a n e 
jamento, será aprovado pelo Governador por decreto. 

A r t i go 8.° — A S U D E L P A terá os seguintes objet ivos: 
I — coordenar e promover a execução do P l a n o de Desenvo lv imento 

do L i t o r a l , d iretamente ou mediante convênio com órgãos ou ent idades públicas 
e sociedades das quais seja o Poder Público ac ion is ta majoritário, ou através 
de contratos com pessoas ou empresas pr i vadas ; 

I I — rever, anua lmente , o P l ano de Desenvolv imento do L i t o r a l , a v a 
l i ando os resultados de sua execução; 

I I I — par t i c ipar n a elaboração e execução de projetos e programas a 
cargo de órgãos estaduais n a região e que se re lac ionem especif icamente com o 
seu desenvolv imento; 

I V — elaborar programas de assistência técnica pa ra o L i t o r a l ; 
V — f iscal izar o emprego de recursos f inanceiros destinados ao P l a n o 

de Desenvolv imento do L i t o r a l ; 
V I — estabelecer pr ior idade pa ra projetos ou empreendimentos p r i 

vados de interesse ao desenvolvimento econômico d a região, inc lus ive os de in c r e 
mento à indústria d a pesca, v isando a obter a concessão de benefícios f iscais ou 
colaboração f inance i ra ; 

V I I — promover, es t imular , custear e d ivu lgar pesquisas, estudos e 
análises, .objetivando o desenvolvimento d a região; e 

V I I I — pra t i ca r todos os atos necessários p a r a a consecução de seus 
objetivos. 

' Ar t igo 9.° — A S U D E L P A , d i r i g i da por u m Super intendente , é cons
tituída de: 

I — Conse lho de Desenvo lv imento ; 
I I — Conse lho Técnico; e 
I I I — órgãos técnicos e admin is t ra t i vos . 
Ar t igo 10 — O Super intendente será nomeado em comissão pelo G o 

vernador do Estado, dentre técnicos de nível universitário e de reconhecida i do 
neidade, após aprovação pe la Assembléia Leg is la t i va . 

§ l.o — O Super intendente representará a S U D E L P A em juízo ou 
f o r a dele. 

? 2.° — A competência, atribuição e remuneração do Super intendente 
serão f ixadas em regulamento. 

A r t i go 11 — O Conselho de Desenvolv imento compor-se-á, além do 
Secretário da Pas ta a que a S U D E L P A estiver subord inada , que será o seu P r e 
s idente nato. de, no min imo , 6 (seis) e, no máximo, 10 (dez) membros. 

Parágrafo único — Os membros do Conselho, salvo o Presidente, se
rão designados e dispensados l ivremente pelo Governador . 

A r t i go 12 — Ao Conselho de Desenvolv imento, além de Outras a t r i 
buições a serem f ixadas em regulamento, competirá: 

I — aprec iar o P l ano de Desenvolv imento do L i t o r a l , antes da m a 
nifestação da Secre tar ia de Economia e P lane jamento ; e 

I I — acompanhar e f iscal izar a execução do P lano , após a sua apro
vação. 

Ar t i go 13 — O Conse lho Técnico, presidido pelo Super intendente , 
compor-se-á de u m Secretário Execut i vo e quatro membros, todos de l ivre nomea 
ção e exoneração do Gove rnador do Estado, escolhidos dentre pessoas de notó
r ios conhecimentos técnicos dos problemas d a região. 

Ar t i go 14 — A o Conse lho Técnico, além das atribuições a serem f i x a 
das em regulamento, competirá assessorar o Super intendente : 

I — n a coordenação dos projetos, serviços e obras d a S U D E L P A ; g 
I I — na fixação dos métodos e normas de t raba lho do órgão. 
Ar t i go 15 — A S U D E L P A contará com unidades técnicas e a d m i n i s -

h . i t i v as necessárias ao seu func ionamento . 
A r t i go 16 — A s atribuições e funções do Conselho de Desenvo lv i 

mento, do Conse lho Técnico e dos órgãos técnicos e admin is t ra t i vos serão f i x a 
das em regulamento. 

Parágrafo único — O regulamento fixará ' a inda a remuneração dos 
rtíLVc.mos dos Conselhos. 

A r t i go 17 — O reg ime jurídico do pessoal da S U D E L P A , ass im c o 
mo o respectivo quadro, serão f ixados em regu lamento . 

Ar t i go 18 — O patrimônio da S U D E L P A será constituído pelos seus 
bens móveis e imóveis, ações, d ire i tos e outros valores que v ier a adqui r i r . 

A r t i go 19 — Cons t i tuem recei ta da Superintendência do Desenvo lv i 
mento do L i t o r a l P a u l i s t a : 

I — dotação a n u a l do Governo do Estado, cons ignada no seu orça
mento ; 

I I — contribuição dos governos da União, dos Estados, dos Municípios, 
de Autarqu ias e de Sociedades das quais o Poder Público par t ic ipe como ac ion i s ta ; 

I I I — créditos ad ic ionais que lhe se jam dest inados; 
I V — o produto de suas operações de crédito, de juros de depósitos 

bancários e resultantes de operações produtoras de r enda ; 
V — a parce la que lhe couber do resultado líquido de seus i nves t imen 

tos ou provenientes de serviços prestados a título de assistência técnica; 
V I — os auxílios, subvenções, contribuições, f inanc iamentos e doa 

ções de entidades públicas ou pr ivadas , nac ionais , in te rnac iona is ou estrangeiras; e 
V I I — o produto de venda de mater ia is considerados inserviveis ou 

da alienação de bens pa t r imon ia i s que se to rnarem desnecessários. 
A r t i go 20 — A s importâncias correspondentes às dotações e auxílios 

ou subvenções do Governo do Estado destinados à S U D E L P A serão depositadas no 
B a n c o do Estado de São P a u l o S . A . , à disposição d a A u t a r q u i a e mov imentadas 
peio Super intendente , n a f o rma deste decreto- le i complementar . 

A r t i go 21 — O Governo do Estado poderá autor i zar a S U D E L P A a 
suoscrever ou adqu i r i r ações de sociedades existentes ou q u ^ v ierem a cons t i tu i r -
se com participação preponderante do Poder Público e cu ja f ina l idade se enqua -
d i e nos objetivos d a S U D E L P A . 

Ar t igo 22 — Enquan to não fôr efet ivamente elaborado e aprovado o 
P i ano de Desenvolv imento do L i t o r a l , os órgãos da administração d i r e ta e i n d i -
lèl9, atuantes n a região, continuarão a executar os programas estabelecidos. 

Parágrafo único — A S U D E L P A , n a época adequada, proporá ao 
Governador do Estado a extinção, por absorção ou transformação em unidades 
técnicas suas, do Serviço do Va le do R i b e i r a , devendo ser dado por decreto des t l -
iiãjãc aos bens e patrimônio desse Serviço. 

Ar t i go 23 — A S U D E L P A poderá, por delegação, da r cumpr imento à 
legislação federal pert inente a at iv idades que interessem diretamente ao desen
volv imento da Zona Litorânea. 

Ar t i go 24 — O Poder Execut i vo abrirá, n a Secre tar ia da Fazenda , â 
mesma Secre tar ia (Administração G e r a l do Estado ) , o crédito especial d a impo r 
tância de N C r $ 500.000,00 (quinhentos m i l cruzeiros novos) , dest inado a atender 
às despesas de instalações e in i c i o das at iv idades da S U D E L P A . 

Parágrafo único — O va lor do crédito de que t r a t a este art igo í,erá 
coberto com os recursos provenientes da redução de i gua l quant i a do Código L o c a l 
10i — Categor ia Econômica 4.1 .2 .0 — Serviços em Reg ime de Programação E s 
pecia l , do orçamento. 

Ar t i go 25 — Os orçamentos do Estado, dos exercícios vindouros, de 
verão cons ignar os necessários recursos p a r a cumpr imen to dos objetivos da 
S U D E L P A . 

Ar t i go 26 — O regulamento da S U D E L P A será submet ido à aprova 
ção do Governador , dentro de 90 (noventa) dias a contar da publicação deste 
decreto-lei . 

Ar t igo 27 — Este decreto- le i complementar entrará em vigor via da ta 
de sua publicação, f i cando revogada a L e i n . 10.026, de 11 de jane iro de 19G8. 

Palácio dos Bande i rantes , 1 de setembro de 1969. 
R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÊ 
L u i z F ranc i sco da S i l va Carva lho , Secretário da Justiça 
O n a d y r Marcondes , Respondendo pelo expediente dá Secre
t a r i a da Faz enda 
An ton i o José Rodr igues F i l ho , Secretário da Ag r i cu l tu ra 
Edua rdo R i omey Yassuda , Secretário dos Serviços e Obras 
Públicas 
F i r m i n o R o c h a de Fre i tas , Secretário dos Transportes 
António Bar ros de Ulhõa C i n t r a , Secretário da Educação 
H e l y Lopes Mcirelles>, Secretário d a Segurança Pública 
José Felício Caste l lano , Secretário da Promoção Soc ia l 
V i r g i l i o Lopes d a S i l va , Secretário do T raba lho e Administração 
W a l t e r S idne i P e r e i r a Leser, Secretário d a Saúde Pública 
OnaUyr Marcondes , Secretário de E c o n o m i a e P lane jamento 
H e l y Lopes Meire l les , respondendo pelo expediente da Secre ta 
r i a do In te r i o r 
O r l ando G a b r i e l Zancaner , Secretário de C u l t u r a , Esportes e 
T u r i s m o 
José Henr ique Turner , Secretário de Estado, Chefe da Casa C i v i l 

Pub l i c ada n a Assessoria Técnico-Le°islativa, a l.o de setembro de 1989. 
Ne lson Petersen da Costa, D i re to r Admin i s t ra t i vo -Subs to , 

São Paulo , l .o de setembro de 1969. 

C C - A T L n.o 141 

Senhor Governador 
T enho a h o n r a de submeter à a l ta consideração de Vossa Excelência 

o inc luso texto do decreto- le i complementar , aprovado pe la Comissão Especia l In t e 
grada pelos Secretários de Estado da Justiça, Fazenda , Economia e P lane jamento 
e Casa C i v i l , que dispõe sobre a criação da Superintendência do Desenvolv imento 
do L i t o r a l P a u l i s t a ( S U D E L P A ) . 

O art igo 121 da Constituição Es t adua l ass im de te rminou : 
«A íei criará u m órgão incumb ido de promover o p lane jamento e a 

execução de medidas v isando ao desenvolvimento econômico-social da zona litorã-
nea e ao incremento da indústria d a pesca» . 

E m cumpr imento ao preceito const i tuc ional , Vossa Excelência e n c a m i 
n h o u à Assembléia Leg is la t i va projeto que recebeu o n.o 549, de 1968, que, por ter 
sido de tal mane i r a desfigurado, ou t ra a l t e rna t i va não ensejou ao Execut ivo senão 
a de vetá-lo to ta lmente . 

Todav ia , considerando a relevância da matéria, Vossa Excelência i n s t i 
t u i u Comissão i n c u m b i d a de reexaminá-la e de e laborar outro projeto sobre a c r i a 
ção de ent idade encarregada do p lano do l i t o r a l . 

N a mensagem de encaminhamento do Projeto de le i n . 549-68, à A s 
sembléia, Vossa Excelência ressaltou que, além do objetivo f o rma l de dar c u m p r i 
mento a preceito inscr i t o n a Constituição do Estado, a propos i tura obedecia a i m 
perat ivo social inadiável, pois estava comprovado pelos órgãos técnicos do Estado 
ser extremame—c-precária a situação econômica da região. F r i s o u Vossa Excelên
c ia , também, naque la mensagem que, não obstante, a refer ida zona apresenta e m -
plos perspectivas p a r a o aprove i tamento de seus recursos, como a pesca e as r e 
servas minera is , a f igurando-se, igualmente , excelentes as possibi l idades de i n c r e 
mento ao tur ismo l o ca l . 

A Superintendência do Desenvolv imento do L i t o r a l pau l i s t a ( S U D E L 
P A ) , cu ja criação se propõe neste projeto, entidade autárquica, será o órgão encar 
regado de coordenar e promover a execução do P l ano de Desenvolv imento do L i 
t o r a l . 

A S U D E L P A vincular-se-á, admin is t ra t i vamente , à Secre tar ia de E c o 
n o m i a e P lane jamento e, sob o aspecto f inance iro , à Secre tar ia da Fazenda . A 
vinculação admin is t ra t i va , entretanto, poderá ser t rans fe r ida mediante decreto à 
P a s t a que melhores condições apresente para execução do P l ano de Desenvo lv i 
mento do L i t o r a l . 

Esse P l ano t em por objetivo promover o desenvolvimento econômico 
e social da região de f o r m a harmônica e integrada n a economia es tadual . 

Nele serão def inidos os objetivos e diretr izes a serem adotados p r i o r i 
tar iamente pe la Administração, prevendo, outrossim, in tens iva política de estímulos 
fiscais, creditícios e outros, v isando a assegurar a elevação da t axa de inserção dos 
recursos gerados n a região e a a t ra i r invest imentos p a r a o desenvolvimento do l i 
t o r a l . 

A zona Litorânea, pa ra as f inal idades do projeto, fo i de l imi tada pelo 
art igo 2.o e, nos termos do 3.0, subdiv id ida em três sub-regiões: L i t o r a l Norte , B a i 
xada San t i s t a e Va le do R i b e i r a — L i t o r a l S u l . 

A Superintendência do Desenvolv imento do L i t o r a l P a u l i s t a ( S U D E L 
P A ) poderá, a inda , por delegação, da r cumpr imen to à legislação federal per t inente 
a at iv idades de interesse direto ao desenvolv imento da Z o n a Litorânea. 

C o m esses esclarecimentos, reitero a Vossa Excelência os protestos de 
rneu pro fundo respeito. 

José Henr ique Tu rne r , Secretário de Estado, Chefe da Casa C i v i l 
A S u a Excelência o Senho r Douto r Rober to Cos ta de A b r e u Sodré, G o 

vernador do Estado de São P a u l o . 


